
Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXV • No 233 • Rio de Janeiro Terça-feira, 15 de Fevereiro de 202218

ANEXO 10

PROGRAMAÇÃO VISUAL PARA VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DESTINÁDOS  
À COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS EXTRAORDINÁRIOS E RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE

Os veículos e equipamentos deverão estar adequadamente pintados nas cores representativas da empresa, com 
programação visual indicada neste anexo, não utilizando cores que se confundam com as viaturas da COMLURB

Os veículos e equipamentos Coleta e Transporte de Resíduos de Serviço de Saúde deverão estar pintados 
obrigatoriamente na cor branca, com programação visual livre.

Nas laterais inferiores e traseira da carroceria devem ser colocadas fitas adesivas refletivas diamantadas nas 
cores branca e vermelha, com, no mínimo, 5 (cinco) centímetros de largura, para efeito de sinalização noturna. 
Os para-choques devem ser pintados nas cores branca e vermelha refletiva, conforme detalhe apresentado no 
desenho a seguir.

Detalhe Para-choques
Qualquer que seja a programação visual adotada pela empresa, os veículos deverão conter em ambos os lados 
da cabine, nas portas, película adesiva 3M ou similar, com corte eletrônico, garantia mínima de 2 (dois) anos, 
com dimensões de 40 (quarenta) centímetros de altura por 70 (setenta) centímetros conforme tipo de resíduo:

 Azul escuro Pantone 2955 C (100 Cyan, 50 Magenta, 40 Preto) opaque film 

scothcal vivid blue; 

 Vermelho Pantone 179 C (100 Magenta, 100 Yellow). 

 Azul escuro Pantone 2955 C (100 Cyan, 50 Magenta, 40 Preto) Opaque film 

scothcal vivid blue; 

 Verde Pantone 255 C (100 Cyan, 100 Yellow). 

 Azul escuro Pantone 2955 C (100 Cyan, 50 Magenta, 40 Preto) Opaque 

film scothcal vivid blue; 

 Verde Pantone 255 C (100 Cyan, 100 Yellow). 

Caçambas e caixas estacionárias de qualquer tipo devem ter, em todo seu perímetro, uma faixa com no mínimo 
5 (cinco) centímetros de largura, fabricada em material refletivo ou pintada com tinta refletiva, para efeito de 
sinalização noturna.

Qualquer que seja a programação visual adotada pela empresa, as caçambas destinadas a Resíduos Sólidos 
Extraordinários ou Materiais Recicláveis deverão conter em ambos os lados, película adesiva 3M ou similar, com 
corte eletrônico, garantia mínima de 2 (dois) anos, com dimensões de 40 (quarenta) centímetros de altura por 70 
(setenta) centímetros conforme tipo de resíduo e idêntica ao veículo que a transporta.

Qualquer necessidade de alteração na programação visual definida nesta norma deve ser previamente e 
formalmente submetida à aprovação da COMLURB.
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